
    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município

Protocolo nº 968/2024.
Fundamentação Legal: artigo 75, inciso IX da Lei 14.133/21.
Contrato nº 26/2024

 CONTRATO

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, inscrito no CNPJ sob o nº 45.731.650/0001-45, com sede no Paço 
Municipal, localizado na Rua Galício Del Nero, nº 51, centro neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, CÍCERO JUSTINO DA SILVA,  brasileiro, casado, professor, portador 
da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  25.073.945  SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº 
095.748.618-99, residente e domiciliado na Rua Paraguai, nº 165, Vila Esperança, na cidade 
de  Pirassununga  –  SP,  CEP  13635-063, doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, e  de outro lado,  a  empresa  BANCO DO BRASIL S.A., através  de sua 
agência  0163-5  PIRASSUNUNGA  SP,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
00.000.000/0001-91,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  LEANDRO  DE  ANDRADE 
CARRASCOSA DE OLIVEIRA,nascido aos 15/03/1979, portador da Cédula de Identidade 
RG  nº  24.157.571-SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  212.756.218-64,  e-mail: 
age0163@bb.com.br /  municipios.sp72@bb.com.br,  Representante Legal/Administrador. As 
partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da 
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  tanto  quanto  pelas  cláusulas  e  condições  do  Processo 
Administrativo nº 968/2024, com todos os seus anexos, que fazem parte integrante deste, bem 
como as seguintes: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto  do  presente  instrumento  é  a  Contratação de Instituição Financeira  para 
execução  de  serviços  de  cobrança  bancária  registrada,  integrada  ao  Pix,  para 
arrecadação de tributos e demais receitas municipais, através de boletos de cobrança 
bancária registrados e integrados a códigos QRcodes/Pix, com prestação de contas dos 
valores arrecadados por meio magnético (ARQUIVO RETORNO Cnab240), integração 
por API (Application Programming Interface)  e  possibilidade de desenvolvimento de 
serviço de mensageria, denominado Webhook, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.
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1.2. Objeto da contratação:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA

Qtd. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
Contratação de Instituição 

Financeira para para 
execução de serviços de 

cobrança bancária 
registrada, integrada ao 
Pix, para arrecadação de 
tributos e demais receitas 

municipais, através de 
boletos de cobrança 

bancária registradas e 
integrados a códigos 
QRcodes/Pix, com 

prestação de contas dos 
valores arrecadados por 

meio magnético 
(ARQUIVO RETORNO 
Cnab240), integração por 

API (Application 
Programming Interface) e 

possibilidade de 
desenvolvimento de 

serviço de mensageria, 
denominado Webhook. 
(estimativa de 180.000)

Serviço 180.000 R$ 2,20 R$ 396.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Termo de Adesão com a Instituição Bancária;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

II. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2.  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
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permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:

2.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação.
2.7.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver  sido penalizado nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

III.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

IV. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

V. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor unitário da contratação é de R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), por boleto 
liquidado,  independentemente  do  canal  utilizado,  perfazendo  o  valor  total  de  R$ 
396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.3.  O  valor  acima  dependerá  da  efetivação  dos  serviços  prestados,  conforme  Termo  de 
Referência.

VI. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará como critério o relatório enviado diariamente 
com  a  movimentação  dos  boletos  liquidados,  sendo  a  tarifa  debitada  na  conta  corrente, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base no relatório acima.

6.2. O repasse do crédito oriundo de cada arrecadação ocorrerá no prazo (Float) de d+2 (Dias 
úteis) após a liquidação do boleto, devendo a instituição bancária realizar o desconto da tarifa 
no momento do crédito na conta-corrente da Contratante.

6.3. Em caso de mora, o Município de Pirassununga pagará juros de 12% (doze por cento) ao 
ano e multa de  2% (dois por cento) sobre o valor do principal, acrescido de encargos, até o 
efetivo  pagamento.

Parágrafo Primeiro  -  A permanência na condição de inadimplência por mais de 30 dias 
ensejará na resilição automática do CONTRATO, sem a necessidade de prévio aviso.

Parágrafo  Segundo — Em caso em que o BANCO, sem justo motivo, deixar de 
cumprir qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato, poderão ser aplicadas 
sanções, nos termos da Lei Estadual no 6.544/89 a sem prejuízo da rescisão contratual, em conformidade 
com os termos da resolução SIMA n° 30 de 10 de maio de 2019.

Parágrafo  Terceiro  -  Havendo aplicação de multa, seu valor será deduzido do 
pagamento da remuneração a que fizer jus o BANCO.

VI. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 24/01/2024.

7.2.  A  contratada  poderá  solicitar  repactuação  de  preços  ou  o  realinhamento  de  preços 
anteriores ao prazo mínimo, conforme descrito:

7.3. Quando do aumento de valor de mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da 
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação  do novo acordo,  convenção ou sentença  normativa  da categoria  profissional 
abrangida pelo contrato.

7.4. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 
retroagirão,  quando for  o  caso,  à  data  do  início  dos  efeitos  financeiros  do  novo  acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
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7.5.  Quando  do  aumento  de  valor  decorrer  de  fator  imprevisível  de  matéria  prima  ou 
decorrente de condições atípicas, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, bem como comprovação da situação 
que incorreu no aumento.

VIII. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido,  para que seja por ele  substituído,  reparado ou corrigido,  no total  ou em 
parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias da data do protocolado.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso   do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021  .

8.14.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como  por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

8.15. O CONTRATANTE pagará tarifa  ao BANCO, na forma ajustada pelas partes e em 
conformidade com os valores estabelecidos na Cláusula XXX desta Minuta.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE está ciente e concorda com o fato de o BANCO de-
bitar as tarifas mencionadas no Parágrafo Nono desta Cláusula nos respectivos dias e contas 
correntes indicados na mencionada disposição contratual.

Parágrafo Segundo - Os débitos relativos às tarifas ou outras responsabilidades oriundas deste 
Contrato serão informados ao CONTRATANTE por meio de lançamento no seu extrato de 
conta corrente.

Parágrafo Terceiro - O valor da tarifa relativa a cada serviço mencionado no Parágrafo Nono 
desta Cláusula será reajustado anualmente com base no IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – ou o que venha a 
substituí-lo – ou, ainda, outro índice de reajuste pactuado, acumulado no período de 12 (doze) 
meses.

Parágrafo Quarto - Na hipótese de renovação do contrato, o BANCO será remunerado pelos 
valores atuais constantes no Parágrafo XXX desta Cláusula, observado o previsto no Parágra-
fo XXX também desta Cláusula, salvo determinação específica de valores definida pelas par-
tes.

IX. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ane-
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na exe-
cução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercí-
cio da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superi-
or (art. 137, II)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferra-
mentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em par-
te, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o   Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990  ), bem como por todo e qual-
quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fisca-
lização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspon-
dente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do   artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021  ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da presta-
ção dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade So-
cial; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débi-
tos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por to-
das as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em le-
gislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus pre-
postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos do-
cumentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins-
trumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;.
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-
tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no   art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021  ;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

X.  CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da   Lei nº 14.133, de 2021  , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas  as condutas  descritas  nas 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”,  “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,  bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
a)  Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14  .133, de 202  1  . 
c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.0, de 5% a 
15% do valor do Contrato.
d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.0, 
de 15% a 25%  do valor do Contrato.
e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.0, a multa será de 15% a 25%  do valor  
do Contrato.
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.0, a multa será de 20% a 30%  do valor 
do Contrato.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9º,  da Lei  nº 
14.133, de 2021).
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao Contratado,  observando-se  o procedimento  previsto  no 
caput e parágrafos do   art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021  , para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.5.1.  Na aplicação das  sanções  serão considerados  (art.  156,  §1º,  da Lei  nº  14.133,  de 
2021):
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)  as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
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10.6.  Os atos previstos como infrações administrativas  na   Lei nº 14.133, de 2021  ,  ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos   na Lei nº 12.846, de 2013  , serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção,  informar e  manter  atualizados os dados relativos  às sanções  por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do   art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
10.10.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações,  não inscritos em dívida ativa,  poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da   Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022  .

XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
11.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior  decorrer de culpa do 
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,  ou 
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no   artigo  137  da  Lei  nº   
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os   artigos 138 e 139   da mesma Lei.
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11.6.  A alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.8.3. Indenizações e multas.
11.9.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).  

XII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

07.01 Secretaria Municipal de Finanças
Categoria Econômica 33.90.39
Rubrica Orçamentária 04 129 7001 2242 F01

12.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária,  durante a vigência contratual,  poderá 
haver  sua  alteração,  por  meio  de  Decreto  e/ou  apostilamento,  desde  que  devidamente 
autorizado pelo Chefe do Executivo.

XIII. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na   Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor   – e normas 
e princípios gerais dos contratos.

XIV. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos   arts. 124 e seguintes da   
Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do   art. 136 da Lei nº 14.133, de   
2021.

XV. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO

15.1.  Fica nomeada como Fiscal do Contrato a Servidora  TÂNIA REGINA ROBOCINO, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 348.579.648-48, cargo de Chefe da Seção de Tesouraria, lotada 
Secretaria Municipal de Finanças.
15.2.  No desempenho  de  suas  atividades  é  assegurado ao  fiscal  do  contrato  o  direito  de 
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.
15.3. Em caso de alteração do gestor do contrato, durante a vigência contratual, poderá haver 
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento,  desde que devidamente autorizado 
pelo Chefe do Executivo.
15.4.  Em caso  de  alteração,  o  fiscal  a  ser  substituído  deverá  entregar  cópia  do  livro  de 
ocorrência ao novo nomeado.

XVI. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

16.1. O BANCO enviará ao Município de Pirassununga, diariamente e por meio eletrônico, todas 
as ocorrências referentes ao processamento de arquivos de registro de boletos, bem como do 
movimento do dia útil imediatamente anterior, dos boletos em cobrança, devendo o município 
de  Pirassununga  acompanhar, diariamente, todas as ocorrências de processamento 
mencionadas  no  arquivo  retorno  repassadas pelo  BANCO,  podendo  a  ausência desse 
procedimento dar causa à resilição automática do presente CONTRATO, com a suspensão 
total dos serviços ofertados.

XVII. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no   art.  94 da Lei 14.133, de 2021  , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021.

XVIII. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Para  as  questões  que  se  suscitarem  entre  as  partes  contratantes,  e  que  não  sejam 
resolvidas  amigavelmente  na  esfera  administrativa,  fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de 
Pirassununga  para  a  solução  judicial,  desistindo  as  partes  de  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja.
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Pirassununga, ____ de ______________ de 2024.

 CÍCERO JUSTINO DA SILVA                                          BANCO DO BRASIL S.A.                
         Prefeito Municipal                                                         CNPJ nº 00.000.000/0001-91

Testemunhas:

VALTER CIAMPI NETO IANA CAROLINA DE LIMA
RG n°26.890.702-X - SSP/SP  RG Nº 34.505.249-3 SSP/SP   
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ANEXO I
DAS POLÍTICAS GERAIS E ESPECÍFICAS E DE GOVERNANÇA DO BANCO DO 
BRASIL

As partes assinam o presente anexo declarando ciência e adesão aos termos das Políticas Ge-
rais e Específicas do Banco do Brasil, conforme abaixo enunciadas:

PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

DAS DEFINIÇÕES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os termos utilizados neste contrato apresentam os mesmos

significados do art. 5º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Parágrafo Único – Sem prejuízo do previsto no Caput desta Cláusula, os demais termos e ex-
pressões abaixo, no singular ou plural, terão as definições estabelecidas a seguir:

a) “Incidente”: qualquer acesso, aquisição, uso, modificação, divulgação, perda, destruição ou 
dano acidental, ilegal ou não autorizado de Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis;
b) “Leis de Dados Aplicáveis”: qualquer legislação, federal, estadual, municipal ou local em 
vigor, ou que venha a entrar em vigor após a celebração do Contrato e que discipline o Trata-
mento de Dados Pessoais e se aplique a uma das Partes ou à sua participação no Contrato, in-
cluindo, mas sem se limitar, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 12.965, de 23 
de abril de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (“Códi-
go de Defesa do Consumidor”), Decreto nº 7.962, de 15 de março de 2013 (“Decreto do Co-
mércio Eletrônico”), Lei Complementar nº 166, de 08 de abril de 2019 (“Lei do Cadastro Po-
sitivo”), Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (“Lei de Acesso à Informação”);
c) “Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais” ou “LGPD”: Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, e que disciplina o Tratamento de Dados Pessoais;
d) “Representantes”: conselheiros, diretores, administradores, consultores, empregados, con-
tratados, e/ou prepostos de qualquer das Partes devidamente habilitados a representá-las, con-
siderados individual ou coletivamente;
e) “Terceiro Autorizado”: afiliadas, subcontratados, agentes autorizados e terceiros contrata-
dos ou que mantenham vínculo jurídico com uma ou ambas as Partes e/ou com os Interveni-
entes.

DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS

CLÁUSULA SEGUNDA - As PARTES declaram conhecer e cumprir todas as leis vigentes 
envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Pro-
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teção de Dados Pessoais”), comprometendo-se, assim, a limitar a utilização dos dados pesso-
ais a que tiver acesso apenas para execução dos serviços deste Contrato, abstendo-se de uti-
lizá-los em proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se compromete a respeitar as políticas e re-
gras editadas ou que vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazena-
mento e tratamento de dados e informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei nº. 12.965 
de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Decreto nº. 8.771 de 2016 (“Regulamento do Marco Ci-
vil da Internet”), Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (“Código de Defesa do Consumi-
dor”), Decreto nº 7.962, de 15 de março de 2013 (“Decreto do Comércio Eletrônico”), Lei 
Complementar nº 166, de 08 de abril de 2019 (“Lei do Cadastro Positivo”), Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011 (“Lei de Acesso à Informação”), bem como quaisquer outras leis re-
lativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no 
curso da vigência deste Contrato.

DO COMPARTILHAMENTO DE DADOS

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE compartilhará o [informar os dados] com a 
CONTRATADA a fim de possibilitar a execução do [objeto do contrato].

CLÁUSULA QUINTA - Após o compartilhamento pelo CONTRATANTE dos dados com a 
CONTRATADA, esta assumirá a função de OPERADORA e efetuará o tratamento tão so-
mente  para  o  atingimento  das  finalidades  previstas  neste
Contrato e em conformidade com as Leis de Dados Aplicáveis e com as instruções apresenta-
das pelo CONTRATANTE, que terá a posição de CONTROLADOR.

CLÁUSULA SEXTA - A transferência pelo CONTRATANTE à CONTRATADA dos Dados 
Pessoais compartilhados deve ser realizada utilizando mecanismos seguros previstos para a 
execução do Contrato.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  A  CONTRATADA  declara  que  os  dados  e  informações  que 
compõem a sua base própria de dados, caso utilizados para execução do presente contrato, 
tem origem a partir de informações obtidas junto aos seus clientes ou a partir de base de dados 
pública ou privada também de origem lícita.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA OITAVA - As Partes comprometem-se a:

(a) Tratar os Dados Pessoais, incluindo os Dados Sensíveis, apenas para fins lícitos, ado-
tando as melhores posturas e práticas para preservar o direito à privacidade dos Titulares de 
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Dados e dar cumprimento às regras e princípios previstos nas Leis de Proteção de Dados Apli-
cáveis;

(b) abster-se de quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em vi-
olação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais;

(c) garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, re-
sultante do objeto do presente Contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança 
estejam  em  conformidade  com  as  Legislações  de
Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes com a Política de Privacidade do Banco do 
Brasil  (“Política  de  Privacidade”),  conforme  disposto  em  seu  site
bb.com.br/privacidade, a qual poderá ser atualizada a qualquer tempo visando conformidade 
com a legislação brasileira e internacional de proteção de dados pessoais;

(d)  não  realizar  qualquer  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  resultantes  da
execução do Contrato, sem enquadramento em uma das bases legais estipuladas no art. 7º e no 
art.11 da LGPD;

(e)  adotar  medidas  técnicas  e  organizacionais  adequadas  para  garantir  a
segurança dos Dados Pessoais;

(f) assinar quaisquer documentos que possam ser exigidos ocasionalmente pela outra parte e 
comprovadamente necessários para implementar ou cumprir as obrigações de proteção de da-
dos;

(g) Adotar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 
Legislações de Proteção de Dados Pessoais;

CLÁUSULA NONA - Se quaisquer alterações nas Leis de Proteção de Dados, regulamentos 
ou  recomendações  da  Autoridade  Nacional  resultarem  no
descumprimento  das  Leis  de  Proteção  de  Dados  Pessoais,  em  relação  aos
tratamentos de Dados Pessoais realizados sob este Contrato, as Partes deverão empenhar seus 
melhores  esforços,  de  forma  imediata,  para  reparar  tal
descumprimento.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA – o Contratante se compromete a:

(a) Garantir que os Dados Pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos das 
Leis de Proteção de Dados Pessoais;
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(b) Empenhar esforços razoáveis para permitir que a CONTRATADA possa cumprir as obri-
gações resultantes deste Contrato; e

(c) Notificar a CONTRATADA sempre que houver atualização nas suas “Políticas de Gover-
nança”.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA se compromete a:

(a)  Tratar  os  Dados Pessoais  disponibilizados  pelo  Controlador  em conformidade  com as 
cláusulas do presente Contrato e as Leis de Proteção de Dados Pessoais, sendo certo que caso 
não possa cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente 
o Controlador desse fato, tendo neste caso o Controlador o direito de suspender o comparti-
lhamento dos Dados Pessoais e/ou de rescindir o Contrato;

(b)  Tratar  os  dados  de  acordo  com  as  instruções  periódicas,  razoáveis  e
documentadas da CONTRATANTE;

(c) Indicar ao CONTRATANTE um setor profissional capacitado a responder às consultas re-
lativas ao Tratamento de Dados Pessoais e cooperar de boa-fé, inclusive com os Titulares e a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, em todas as eventuais consultas, no prazo legal;

(d) Informar o nome do encarregado para atuar como canal de comunicação entre a CON-
TRATADA, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

(e) Notificar imediatamente o CONTRATANTE e em prazo nunca superior a 24 (vinte e qua-
tro) horas no que diz respeito a:
i.  Qualquer  intimação,  pedido,  requisição  de  cooperação  judicial  no  que  diz  respeito
a divulgação de Dados Pessoais;

ii.  Qualquer  solicitação ou reclamação realizada diretamente  pela  Autoridade  Nacional  de 
Proteção de dados, Organismos de Defesa ao Consumidor ou outros agentes legitimados;

(e) Fornecer assistência razoável à CONTRATANTE no cumprimento de qualquer solicitação 
de acesso do Titular dos Dados, e garantir o cumprimento de suas obrigações previstas na Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais com relação à segurança, notificações de incidentes de 
Dados Pessoais, avaliações de impacto e consultas com autoridades ou órgãos de supervisão;

(f) Instituir e manter programa abrangente de governança e segurança, que deverá estabelecer, 
dentre outras medidas controles técnicos e administrativos apropriados para garantir a confi-
dencialidade, integridade, disponibilidade dos referidos dados, regras de organização, funcio-
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namento, procedimento, obrigações para os agentes de tratamento, ações educativas, mecanis-
mos internos de supervisão e de mitigação de riscos;

(g) Manter registros e informações completos e precisos para demonstrar sua conformidade 
com as obrigações assumidas no presente Contrato;

(h)  Permitir  ao  CONTRATANTE,  quando  este  entender  necessário  e  for  razoável,
o  acesso  ao  seu  estabelecimento,  aos  seus  sistemas  eletrônicos,  às  informações,
dados e documentos sob sua posse e que estejam relacionadas à execução deste
contrato,  permitindo,  inclusive,  a  realização  de  auditoria  em  suas  dependências,
pelo  CONTRATANTE,  por  meio  de  seus  prepostos  ou  terceiros  por  este  indicado,
sem  que  haja  necessidade  de  agendamento  prévio,  e/ou  possibilitar  o  acesso  do
CONTRATANTE  aos  relatórios  elaborados  pela  CONTRATADA  ou  por  auditoria
especializada realizada a pedido desta;

(i) não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finali-
dade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais;

(j) não transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados 
Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros sem prévia autorização e instruções do 
CONTRATANTE;

(k) garantir que seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com a finalida-
de do Contrato, as leis de proteção de dados e as instruções transmitidas pelo CONTRATAN-
TE;

(l) responsabilizar-se, irrestritamente, pela inviolabilidade ou má utilização das informações e 
dados  recebidos  do  CONTRATANTE  para  execução  do  objeto  deste
Contrato  e  por  quaisquer  invasões,  física  ou  lógica,  realizadas  por  terceiros.  Por  má
utilização entende-se o uso dos Dados Pessoais Compartilhados em desacordo com o previsto 
no Contrato, com finalidade diversa da estipulada pelo CONTRATANTE ou em desconformi-
dade  com  a  legislação  de  Proteção  de  Dados  Aplicável;
Parágrafo Único - Em caso de dúvidas sobre o tratamento dos dados, a CONTRATADA de-
verá notificar o CONTRATANTE e aguardar as instruções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os serviços descritos neste Contrato não configuram, 
em hipótese alguma, o fornecimento de informações e dados pessoais de responsabilidade do 
CONTRATANTE  à  CONTRATADA  com  fim  comercial,  sendo
certo  que  a  CONTRATADA  está  expressamente  proibida  de  compartilhar  dados  e
informações  com  quaisquer  terceiros  que  não  sejam  os  prepostos  e  subcontratados
destacados para executar as atividades deste Contrato, quando permitida a subcontratação.
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DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- A CONTRATADA não poderá transferir Dados Pesso-
ais  para  fora  do  território  nacional  sem  a  aprovação  prévia  e  por  escrito  do
CONTRATANTE ou sem observar o previsto na Lei Geral de Proteção de Dados, em especi-
al, os seus arts. 33 a 36, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA não poderá subcontratar o tratamen-
to de Dados Pessoais transferidos para fora do território nacional sem a prévia aprovação, por 
escrito, do CONTRATANTE.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  -  Ao  transferir  os  Dados  Pessoais  compartilhados  no
âmbito do presente Contrato para fora do território nacional, a CONTRATADA deverá res-
peitar a legislação vigente no País de destino.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- A CONTRATADA deverá assegurar  que seus Terceiros 
Autorizados localizados e/ou que prestem serviços no exterior estejam vinculados por obriga-
ções contratuais que disponham sobre proteções equivalentes às previstas neste Contrato e nas 
Leis de Dados Aplicáveis caso tenham de acessar/tratar dados pessoais compartilhados no 
âmbito deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não divulgar nem transferir os Da-
dos Pessoais Compartilhados a Terceiros Autorizados estabelecidos em países que não possu-
am regime de proteção de Dados Pessoais compatível com os termos deste Contrato e das 
Leis de Dados aplicáveis.

Parágrafo  Segundo  -  A  CONTRATADA  será  exclusivamente  responsável  perante  o
CONTRATANTE  em  razão  dos  Tratamentos  de  Dados  Pessoais  realizados  por  seus
Terceiros Autorizados no exterior e, quando for o caso, pelo ressarcimento dos danos causa-
dos ao CONTRATANTE por conduta atribuível a esses Terceiros Autorizados.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá ajustar a possibilidade de, quando entender 
necessário, auditar e fiscalizar o estabelecimento e os mecanismos de tratamento de dados dos 
Terceiros Autorizados localizados e/ou que prestem serviços no exterior,  com previsão da 
possibilidade de o CONTRATANTE ter acesso aos relatórios elaborados por auditoria especi-
alizada às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Se a CONTRATADA processar Dados Pessoais relativos a 
pessoas localizadas na UE ou em empresas com sede na UE, durante a vigência deste contra-
to,  cumprirá  com  as  regras  da  GDPR  (General  Data  Protection
Regulation).
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SEGURANÇA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A execução e a manutenção de medidas tecnológicas e 
físicas adotadas pela CONTRATADA, adequada ao risco decorrente do Tratamento e a natu-
reza  dos  Dados  Pessoais,  deverão  ser  apropriadas  e  suficientes
para proteger os Dados Pessoais compartilhados contra, inclusive, mas não se limitando a al-
teração,  divulgação ou acesso não autorizado,  notadamente quando o processo envolver a 
transmissão de dados através de uma rede de tecnologia /informática/internet e contra todas as 
outras formas de tratamento de dados ilícitas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- A CONTRATADA implementará as medidas apropriadas 
para proteger os Dados Pessoais, em conformidade com as técnicas mais avançadas, adequa-
das às finalidades do tratamento e ao contexto de risco. As medidas de segurança da CON-
TRATADA  atenderão  as  exigências  das  Leis  de  Dados
Aplicáveis e da “Políticas de Privacidade” do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- A CONTRATADA, sempre que for solicitado pelo CON-
TRATANTE, deverá fornecer por escrito documentação e relatório sobre as medidas de segu-
rança  e  proteção  dos  dados  implementadas  para  o  Tratamento  dos
Dados compartilhados para fins de execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A CONTRATADA é a única responsável pelo correto e seguro 
armazenamento dos Dados Pessoais compartilhados em seu sistema eletrônico bem como pela 
utilização destes Dados por parte de Terceiros Autorizados, inclusive fora do território nacio-
nal, e única responsável por eventuais danos diretos e indiretos causados ao CONTRATAN-
TE e/ ou terceiros, especialmente Titulares de Dados Pessoais vazados, alterados, indevida-
mente comunicados ou que de qualquer forma tenha sofrido tratamento inadequado ou ilícito.

DOS INCIDENTES DE SEGURANÇA

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  PRIMEIRA  –  A  CONTRATADA  deverá  elaborar/possuir  um
plano escrito e estruturado para casos de incidentes de segurança, que deverá conter, no míni-
mo, a notificação à CONTRATANTE de forma tempestiva e, a título exemplificativo, prever 
as etapas de identificação, erradicação, recuperação e mitigação das fragilidades, devendo a 
CONTRATADA apresentar o referido plano escrito, quando solicitado

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA deverá notificar  o CONTRA-
TANTE, por escrito, sobre a violação dos Dados Pessoais, em prazo não superior a 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do momento em que tomou ciência da violação. 
As  informações  incluirão:
(i)  descrição  da  natureza  da  violação  dos  Dados  Pessoais,  incluindo  as  categorias  e
o  número  aproximado  de  titulares  de  dados  lesado,  bem  como  as  categorias  e  o
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número  aproximado  de  registros  de  dados  comprometidos;
(ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação 
dos  Dados  Pessoais;  e
(iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos Dados Pessoais, 
com  a  indicação  de  cronograma,  para  corrigir  ou  mitigar  os  possíveis
efeitos adversos.

Parágrafo Único. Na hipótese de a CONTRATADA não dispor das informações relacionadas 
nos itens relacionados no caput desta Cláusula a notificação deverá ser enviada ao CONTRA-
TANTE contendo todas as informações disponíveis ao momento do conhecimento do inciden-
te. As informações complementares deverão ser enviadas imediatamente, tão logo disponí-
veis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  A CONTRATADA arcará  com todos  os  custos,
incluindo indenizações  e penalidades  aplicadas  ao CONTRATANTE e seus prepostos por 
eventuais danos que este venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais 
por parte da CONTRATADA e/ou por seus Terceiros Autorizados, sempre que ficar compro-
vado que houve falha de segurança, descumprimento das regras da Lei Geral de Proteção de 
Dados, descumprimento de qualquer obrigação estabelecida neste contrato ou descumprimen-
to das orientações do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das penalidades deste con-
trato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – A CONTRATADA não poderá fazer qualquer anún-
cio,  comunicado  ou  admissão  pública  sobre  o  Incidente  que  faça  referência  ao
CONTRATANTE,  aos  Titulares,  Clientes,  ou  Representantes  sem  o  consentimento
prévio e por escrito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUINTA-  A  CONTRATADA  se  compromete  a  cooperar  e  a
fornecer  ao  CONTRATANTE,  no  prazo  por  ele  estabelecido,  todas  as  informações
relacionadas  ao  tratamento  de  Dados  Pessoais  que  estiverem  sob  sua  custódia  e
que  sejam  necessárias  para  responder  às  solicitações  ou  reclamações  feitas  com
fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

TRATAMENTO DE DADOS DE REPRESENTANTES

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEXTA  -  As  partes  resguardam  o  direito  de  tratar  os  dados
pessoais  dos  seus  respectivos  representantes  conforme  necessário  para  os  fins  de
cumprimento  do  presente  Contrato.  Caso  o  representante  demande  seus  direitos
inerentes  à  proteção  de  dados  pessoais,  as  partes  assegurarão  o  pleno  exercício
destes nos termos da “LGPD”.

__________________________________________________________________________________________
Rua Galício Del Nero, 51 – Pirassununga  – fone (19) 3565.8028 – fone/ fax (19) 3561.1398

21



    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município

TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SÉTIMA  -  O  tratamento  dos  dados  terminará  com  a  rescisão
ou fim da vigência deste Contrato ou mediante solicitação escrita do CONTRATANTE, o que 
ocorrer primeiro.

Parágrafo  Primeiro  –  Quando  do  término  do  tratamento  dos  dados,  a  CONTRATADA:
(a)  cessará  e  garantirá  que  seus  Subcontratados  cessem,  imediatamente,  todo  e
qualquer uso dos Dados Pessoais a partir da ocorrência dos termos de encerramento mencio-
nados no caput, cabendo adotar as medidas solicitadas, a exemplo de destruição, devolução ou 
anonimização definitiva, utilizando, em cada caso, as medidas de segurança deste Contrato.
(b) se obrigará a, conforme determinado pelo Contratante, eliminar todas as informações a 
que teve acesso em decorrência dos serviços objeto deste Contrato de seus sistemas eletrôni-
cos ou devolver qualquer documento que contenha referidos dados no seu conteúdo, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis após a rescisão contratual. O armazenamento dos dados após a ocorrên-
cia dos termos de encerramento somente será permitido quando for necessário ao cumprimen-
to de obrigações legais ou regulatórias.

DECLARAÇÕES FINAIS

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  OITAVA  -  As  PARTES  declaram  e  obrigam-se  a:
a) Exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente;
b) Não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e servi-
ços, de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo;
c) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e servi-
ços, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso;
d) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e servi-
ços, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, e, neste caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer em horário notur-
no e/ou de modo a não permitir a frequência escolar;
e) Não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e manuten-
ção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, es-
tado civil, idade, situação familiar, estado gravídico etc.;
f)  Proteger  e  preservar  o  meio  ambiente,  prevenindo  práticas  danosas  e
executando seus serviços em observância à legislação vigente, principalmente no que se refere 
aos crimes ambientais;
g) Observar e cumprir as disposições contidas na Lei 12.846/2013, incluindo, mas não se limi-
tando a, não se utilizar de práticas corruptas e/ou antiéticas visando obter ou dar vantagem in-
devida, de forma direta ou indireta, perante o Banco do Brasil;
Parágrafo Primeiro - As PARTES declaram, ainda, conhecer e respeitar o Código de Ética e o 
Programa de Compliance do BB, as Normas de Conduta e a Política Específica de Relaciona-
mento com Fornecedores do Banco do Brasil, bem como a Política Específica de Prevenção e 
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Combate à Lavagem de Dinheiro, ao Financiamento do Terrorismo e à Corrupção disponíveis 
na Internet, endereço: http://www.bb.com.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – As PARTES (e suas coligadas ou as consorciadas), no 
âmbito deste contrato, declara(m) e se compromete(m) a:

a)  Adotar  boas  práticas  de  preservação  ambiental,  protegendo  o  meio
ambiente,  prevenindo  práticas  danosas  e  fornecendo  seus  matérias/bens
em  observância  à  legislação  vigente,  principalmente  no  que  se  refere  aos
crimes ambientais.
b) Não constar, esta empresa e seus sócios-diretores, em listas oficiais por infringir as regula-
mentações pertinentes a valores sociais, ambientais e climáticos, bem como não contratar pes-
soas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;
c) Repudiar condutas que possam caracterizar assédio de qualquer natureza.
d) Combater práticas de exploração sexual de crianças e adolescentes.
e) Respeitar à Declaração Universal dos Direitos Humanos combatendo à discriminação em 
todas as suas formas.
f) Reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade do conjunto de pessoas que compõem a em-
presa.
g) Fomentar suas políticas internas buscando que as vagas de seus colaboradores sejam preen-
chidas de modo equitativo, na medida do possível, entre mulheres e homens e entre pessoas 
de raças e etnias diversas.
h) Obedecer e fazer com que seus empregados,  representantes e fornecedores obedeçam a 
toda  legislação,  normas  e  regulamentos  aplicáveis  à  condução  dos  projetos  sociais. 
i) Respeitar à livre associação sindical e direito à negociação coletiva.
j) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e a regulamentação relativa à prevenção à 
lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo.
k) Disseminar práticas de responsabilidade social, ambiental e climática na cadeia de fornece-
dores.
l) Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários para que 
as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que estão vincula-
das,  em especial  os  artigos  299 e  337 -  F  do  Código Penal  Brasileiro,  artigo  5º  da  Lei 
12.846/2013 e art. 1º da Lei 9.613/1998, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para 
que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e 
serviços para o Banco do Brasil;
m) Vedar aos contratados e seus empregados realizar qualquer negócio em nome do ou em ra-
zão de contrato firmado com o BB de maneira imprópria, que configure conflito de interesses, 
atos criminosos ou ilícitos, tais como corrupção, lavagem de dinheiro, financiamento do terro-
rismo e fraudes.
n) Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática dos atos ilícitos; 
o) Proibir  ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome,  seja  como representante,  agente,  mandatária  ou sob qualquer  outro vínculo,  utilize 
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qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com empregados do Banco do Brasil; 
p) Não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebra-
dos com o Banco do Brasil e não criar pessoa jurídica de modo fraudulento ou irregular para 
celebrar contrato administrativo;
q) Apoiar e colaborar com o Banco do Brasil e demais órgãos, entidades ou agentes públicos 
em qualquer apuração de suspeita de irregularidades e/ou violação da lei, refletidos nesta de-
claração,  sempre  em  estrito  respeito  à  legislação  vigente. 
r) E, ainda, declara que:                                                                                        
i. Tem ciência e se obriga a cumprir integralmente a Lei nº 12.846/2013, obsersados os atos 
considerados lesivos à administração pública relacionados no  artigo 5º do respectivo normati-
vo legal e a responsabilização e aplicação administrativa e civil que é atribuída à pessoa ju-
rídica em razão do seu cometimento;
ii. O conteúdo da proposta apresentada não foi informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa 
antes da abertura oficial das propostas;
iii. Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30 da Lei 12.846/2013, não se afasta o 
processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I – ato de improbi-
dade administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 1992; e,
II – atos ilícitos alcançados pelo Código Penal, ou outras normas de licitações e contratos da 
administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas 
– RDC instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
III – Atos que configurem prática de lavagem ou ocultação de bens direitos e valores alcança-
dos pela Lei nº 9.613/1998.
iv. Que o descumprimento das alíneas “K” a “P” ensejará penalidades de acordo com o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 12.846/2013 e art.  337-F do Código Penal 
Brasileiro.

Cientes e de Acordo:

CÍCERO JUSTINO DA SILVA                                          BANCO DO BRASIL S.A.                
         Prefeito Municipal                                                         CNPJ nº 00.000.000/0001-91

Testemunhas:

VALTER CIAMPI NETO IANA CAROLINA DE LIMA
RG n°26.890.702-X - SSP/SP  RG Nº 34.505.249-3 SSP/SP   

__________________________________________________________________________________________
Rua Galício Del Nero, 51 – Pirassununga  – fone (19) 3565.8028 – fone/ fax (19) 3561.1398

24

Assinado digitalmente por IANA CAROLINA DE 
LIMA:22795417855
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=AC VALID RFB V5, OU=AR IMPERIO 
CERTIFICACAO DIGITAL, OU=Presencial, 
OU=33638059000169, CN=IANA CAROLINA DE 
LIMA:22795417855
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-02-19 14:37:37
Foxit Reader Versão: 9.7.1

IANA CAROLINA 
DE LIMA:

22795417855

Assinado digitalmente por VALTER CIAMPI 
NETO
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC OAB, 
OU=43419613000170, OU=Presencial, 
OU=Assinatura Tipo A3, OU=ADVOGADO, 
CN=VALTER CIAMPI NETO
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2024-02-19 14:38:44
Foxit Reader Versão: 9.7.1

VALTER 
CIAMPI 
NETO



TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INTRODUÇÃO: Proposta 5114577

UF: DF

CNPJ: 00.000.000/0001-91

Agência: ESC MUN SP NOROESTE

Cidade: Brasília

Prefixo-dv: 163-5

Banco do Brasil S/A

Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Norte

CEP: 70040-912

BANCO:

CONVENENTE:
MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

CPF ou CNPJ: 45.731.650/0001-45

Endereço: RUA GALICIO DEL NERO, 51

Cidade: PIRASSUNUNGA UF: SP CEP: 13631-002

Ao assinar este TERMO DE ADESÃO o CONVENENTE acima identificado pactua com o Banco do Brasil S.A. as condições adiante
estabelecidas, confirma as informações acima relacionadas e se declara automática e expressamente vinculado às disposições previstas
no CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CLÁUSULAS GERAIS, registrado no Cartório do Primeiro Ofício de Registro
Civil, Títulos e Documentos da cidade de Brasília-DF, às quais o CONVENENTE adere e declara, ao assinar este Termo, ter pleno
conhecimento, estar de acordo com seu teor, ter recebido cópia das referidas CLÁUSULAS GERAIS, bem como das informações
técnicas referentes à sistemática de transmissão e recepção de dados.

Data início de vigência: 20 de fevereiro de 2024 Data fim de vigência: 19 de fevereiro de 2025

A data de início de vigência das condições deste Termo condiciona-se à formalização do presente documento. Quando negociada em
conjunto com outras empresas, condiciona-se à assinatura por todas as empresas integrantes da negociação e somente será efetivada
quando todos os representantes legais necessários assinarem este Termo. Neste caso, se a última assinatura necessária ocorrer após a
data de vigência prevista acima, a mesma passará ao dia posterior à referida assinatura.
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TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARÂMETROS PARA COBRANÇA:

Identificação do Cliente/Convênio (*1)

00538549 17 019
Conta para crédito do resultado da Cobrança

Agência Conta Corrente
73005-X163-5

Conta para débito da tarifa
Agência Conta Corrente

73005-X163-5
Conta para débito de ressarcimento de prejuízo e multa
Agência Conta Corrente

Tarifa (Descrição da tarifa): Valor
R$ 0,00CBR Registro Digital
R$ 2,20CBR Liquidação BB Guichê
R$ 2,20CBR Liquidação BB TAA
R$ 2,20CBR Liquidação BB Internet
R$ 2,20CBR Liquidação BB COBAN
R$ 2,20CBR Liquidação BB Central de Atendimento
R$ 2,20CBR Liquidação BB Arquivo
R$ 2,20CBR Liquidação BB Outros Canais
R$ 2,20CBR Liquidação Compe Guichê
R$ 2,20CBR Liquidação Compe TAA
R$ 2,20CBR Liquidação Compe Internet
R$ 2,20CBR Liquidação Compe COBAN
R$ 2,20CBR Liquidação Compe Central de Atendimento
R$ 2,20CBR Liquidação Compe Arquivo
R$ 2,20CBR Liquidação Compe Outros Canais
R$ 0,00CBR Baixa
R$ 0,00CBR Manutenção de Boleto Vencido
R$ 0,00CBR Instruções Diversas
R$ 2,20CBR Liquidação Pix

Tarifa inicial por evento

Periodicidade do débito da tarifa: Diário
Float: 2 dias

Não receber títulos vencidos há mais de 360 dias

Permite cobrança partilhada(*3): Não
Permite envio de boleto por e-mail ao sacado(pagador): Não

Permite liquidação parcial de boletos: Não

Nome, Razão ou Denominação Social: Conta CorrenteAgência Percentual de rateioCNPJ/CPF

Beneficiário(s) da Cobrança Compartilhada(*4)

* Tarifa não descrita: consultar Tabela de Tarifas vigente.
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TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RIBEIRAO PRETO, 09 de fevereiro de 2024.

CONVENENTE:

MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

CNPJ 45.731.650/0001-45

Observações quando contratado o serviço:
(*1) Definir os parâmetros de cada convênio cadastrado para o cliente. No caso de propostas, o número será alterado após a ativação do
convênio.
(*2) Centralização de Saldo - Inserir tantas contas centralizadas quantas necessárias.
(*3) Cobrança - O convenente indica no arquivo remessa os beneficiários (até 20 diferentes).
(*4) Cobrança - O convenente indica no máximo três beneficiários.
(*5) Pagamentos - Exclusivo para Pagamento a Fornecedores e Pagamentos Diversos. Não permitido para Pagamento de Salários.
" Para realizar suas transações bancárias o BANCO coloca à disposição os telefones de sua Central de Atendimento - CABB 4004
0001(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 729 0001(demais localidades). Para eventual elogio, sugestão, dúvida, informação,
reclamação, denúncia, cancelamento, o BANCO coloca à disposição do CONVENENTE o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722. Para situações não solucionadas no atendimento normal, mediante protocolo do atendimento anterior, ligue para
Ouvidoria BB 0800 729 5678. Para Deficientes Auditivos ligue 0800 729 0088. O SAC funciona 24 horas, 7 dias por semana, ou acesse o
portal www.bb.com.br."
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

       ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nº 095.748.618-99

Período de gestão 05/12/2023 a 31/12/2024

As  informações  pessoais  do  responsável  esta  cadastrada  no  módulo
eletrônico  do  Cadastro  TCESP,  conforme  previsto  no  Artigo  2º  das  Instruções
nº01/2020, conforme  “Declaração  de  Atualização  Cadastral”  ora  anexada.  

CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeito@pirassununga.sp.gov.br
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Protocolo nº 968/2024.
Fundamentação Legal: artigo 75, inciso IX da Lei 14.133/21.
CONTRATO Nº 26/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COBRANÇA BANCÁRIA REGISTRADA, INTEGRADA AO PIX, 
PARA  ARRECADAÇÃO  DE  TRIBUTOS  E  DEMAIS  RECEITAS  MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS  DE  BOLETOS  DE  COBRANÇA  BANCÁRIA  REGISTRADOS  E 
INTEGRADOS A CÓDIGOS QRCODES/PIX, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
VALORES  ARRECADADOS  POR  MEIO  MAGNÉTICO  (ARQUIVO  RETORNO 
CNAB240),  INTEGRAÇÃO  POR  API  (APPLICATION  PROGRAMMING 
INTERFACE)  E  POSSIBILIDADE  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  SERVIÇO  DE 
MENSAGERIA,  DENOMINADO  WEBHOOK,  NOS  TERMOS  DA  TABELA 
ABAIXO,  CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO,  NAS  CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  NO  TERMO  DE 
REFERÊNCIA.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro – OAB/SP 83.082; Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva – OAB/SP 214.257; Dra. Érica Regina Pianca – OAB/SP 206.780 e Dr.  
Cleber Botazini de Souza – OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan – OAB/SP 214.302; 
Dr. Matheus Baldovinotti – OAB/SP 380.088; Dr. Marcio Roberto Silva – OAB/SP 335.134.

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –  CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente 
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
 

Pirassununga, _____ de ___________________ de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE:

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

Assinatura:________________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

Assinatura:________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE

PELO CONTRATANTE:

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

Assinatura:________________________________
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município

PELA   CONTRATADA:  
Nome: LEANDRO DE ANDRADE CARRASCOSA DE OLIVEIRA
Cargo: Representante Legal
CPF: 212.756.218-64

ASSINATURA:___________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

Assinatura:________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: TÂNIA REGINA ROBOCINO
Cargo: Chefe da Seção de Tesouraria
CPF: 348.579.648-48

ASSINATURA:____________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: MARCIO ROBERTO SILVA
Cargo: Procurador Geral
CPF: 192.039.028-64

Assinatura: ______________________________
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ Nº: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A.

CNPJ Nº: 00.000.000/0001-91

PROTOCOLO ADM. Nº 968/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, inciso IX da Lei 14.133/21.

CONTRATO N°: 26/2024

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COBRANÇA BANCÁRIA REGISTRADA, INTEGRADA AO PIX, 
PARA  ARRECADAÇÃO  DE  TRIBUTOS  E  DEMAIS  RECEITAS  MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS  DE  BOLETOS  DE  COBRANÇA  BANCÁRIA  REGISTRADOS  E 
INTEGRADOS A CÓDIGOS QRCODES/PIX, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
VALORES  ARRECADADOS  POR  MEIO  MAGNÉTICO  (ARQUIVO  RETORNO 
CNAB240),  INTEGRAÇÃO  POR  API  (APPLICATION  PROGRAMMING 
INTERFACE)  E  POSSIBILIDADE  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  SERVIÇO  DE 
MENSAGERIA,  DENOMINADO  WEBHOOK,  NOS  TERMOS  DA  TABELA 
ABAIXO,  CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO,  NAS  CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  NO  TERMO  DE 
REFERÊNCIA.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ______ de __________________ de 2024.

CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
    Estado de São Paulo

                                       Procuradoria Geral do Município
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